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PRI'(;AO PRESENCIAL N" 09/202I SRP

ATA l)E RE(;TSTRO DE PRE('O N" 20/202r

Ol].lET(): Sistema de Registro de preços para evcntual e futura prestação dc serliços tlc
rrranutcnção preventiva, corretiva e emergencial em veículos leves, médio e pcsados, r'isantlo
rtcnder as necessidadcs das diversas sccretarias da Prefeitura Nlunicipal de Pacatuba, l-undo
illunicipal dc Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social.

.\os 0l Llias do nrôs dc Agosto do ano de 2021. O MUNICIPIO DE PACATUBÀ/SI,. pt:roit
iuliclica. inscrita no CNPJ sob o n". Il.lI2.22210001-48.conrsedeàPraçaNossaScnholadcl.out.lcs.
( entro. na citladc de Pacatuba, Estado de Sergipe, rcpresentada nestc alo pela" senhola prclcita
§Ianuclla Almeida Martins. residente e domiciliado à na Sedc'do N'[unicipio dc Pacatuba. [Jaitro
Cerrtro. na cidade de PACAI'UBA/SE. doravante denominatlo sinrplesnrentc (iRGÃO
G[,RENCIADOR corn as parlicipaçôes do FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTENCIA SOCt'\L
iriscrito r.ro ('NPJ sob on'' 11.797.77010001-ll. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, insctit() nr)

CN l'.Í sob o n" I I .361t.671/0001 -26 e daqui por diante. denominada simplesmente FORNECEIX)R
REGISTRADO. resoh,enr na Íbrma da pela Lei l:ederal no 10.520. de 17 de.iulho de ](X)1. Decrcttr
I cclcral rr" 7.tl9lil01,1 c o [)ecreto Municipal n' I I l612019. 111712019 e. subsidiarianrcnte. pcla I ci

l:cdcral n' tl.(r66. dc 2l cle junho de 1993. e alterações poslcriores, Ílrmar a prcsentc z\TA I)E
ItE(;tS'IRO DE PREÇOS. cu.ja nrinuta lbi eraminada pela Procuradoria do NÍunicípio. (luü cnlitiLr

scu parccer. conÍi»me o parágral'o único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. rnediante as scgLrinl!'s

cond içircs:

l. lX) OIIJIT'IO
I .1 . ,,\ prescnte Ata tem por ob.lcto o Sistema de Registro de preços para eventual c Íitlttro
lirrnccinrcnlo de peças para veículos leves. n.rédio e pesados. r'isando atender as neccssidadcs tlas

dircrsas sccrelarias cla Prcleitura Municipal de Pacatuba, Fundo Municipal de Sairde c ltundo
\''lunicipal de Assistência Social, conforme especihcações e exigências estabelecidas no ancxo I do

Edital do Pregâo Presencial SRP n' 0912021e Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

1.2- As en.rplcsas que registraram preço visando a prestação de serviços. objcto da prescnte Ata dc
Registro de Preços foi a seguinte:

F()Rrr-UCUDOR I : WS SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI CNPJ sob o n' 29.260.268,/()001-11.
sctliada na [{ua l)orto Alcgre no 362. bairro Siqucira Campos. Aracaju- - SE. CE,P 49.075-190. ncslc ato
lc1;rescntacla por Raimundo Jorge Rabelo Araújo. RG 869.571. SSP/SE. CPF: 457.564.495- I 5 r'esidcntc
c domiciliada na rua 83/79 n' l6 conjunto Marcos Freire II. bairro 'l'aiçoca. Nossa Senhora do Socorro
- Sl: ( l:P: .19160-000. telcfone 79 98842-6839.

Dl..scRt(' o

MAO. DE OURA DE SERVIÇOS
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F()RNECI.IDOR 2 : INGRID MENEZES DA SILVA CARDOSO EIRELI, CNI'.1 so[. r' n

ll.7(r5.-111,'000 I -3 5. serliada na Avenida Marcelo Deda Chagas. n' 1601. centro. Aquidahà :ilr.
CllP 49790-000. neste ato represenlada por Ingrid Menezes da Silva Cardoso. RG n" l-lsj.ll|
SSI) Sl.. c C PIr:010.885.985-10. residcnte e dorniciliada na rua Maria do Carmo ,\ndradc ( i)51r. n

lll. hailro.labotiana. Ct:P: .19095-240. Aracaiu-SF). telelone 79 99976-0791l-

3

I'TE M r)ES( RrÇ o VALoR
MAXIMO

ESTIMADO

\ .\ l-Oli
T(rt Àt.

0l oBRA t)E SI]RVrÇOS
]\,ILCANICoS PARA VEICULOS

PESADOS (AMPLA l a.()(x).{ x)
\ILDI()S
PAR I ICI Pr\ Ao

\'ÂLOR -IOTAL: 5{.950,00 (CINQLIENTA E QLTATRO MIL E NOVE('IINl-OS L
crrNQtrENTA REAIS.)

2. I)A VIN('T]LAÇAO AO EDITAI,
l.l. E.ste instrun.lclrto guarda inteira conformidade com os termos do l)regào Prescncial para Itcuistro
dc l)reços n' 0912021 realizado no dia 29 de Julho de 2021 e seus Anexos. o qual e parte intcgrante c

cornplementar. vinculando-se. ainda. a proposta do Fornecedor Registrado.

.1. I)A VIGÊNCIA DA ATA

.i.1. A prescnÍe Ata de Rcgistro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses. a contar da data du suir

asst natura

1. t)o PRI.]ÇO
"1.1. r\ qualquer tempo. o preço registrado poderá.ser revisto em decorrência de erentual reduçào
daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fornecedorcs
rcgistrados para negociar o novo valor.

:l.l.l ('aso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus prcços- o Orgào Gerenciaclol potlelir
libcrar o Íirmecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. unta \ez liustrada a

negociaçào e c()n\ocar os demais fbrnecedores visando a igual oportunidade de negociaçào.

-1.1. Quantlo o prcço tle mercado se tornar superior aos preços registrados e o lbrneccdor nào pudcr
cunrprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

a) I-ibcrar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicaçâo ocorra antes do pctlickr
dc Í'ornecimcnto. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dçs prorirrrs e
cornp[ovanles apresentados; c
b) c'onrocaL os demais Íirrnecedores para assegurar igual oportunidade de'egociaçào.

4.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
tlc registro de prcços. adolando as meditlas cabír'eis para obtençâo da contratação mais üntlj,rsa.

@

QU ANT.LNII)

IIORAS 1 000 i -5.00

6\É

w

-1



oag,, 3t6
\,. &r\{Y1.,

-1.i. O dilert'ncial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detenlor da ,\ta c a pesqrrisu.
n'rclcldo eletuada pelo Orgào Cerenciador a época da abertura da proposta. bem cottro crçtttLtlis
desconlos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validadc da

r\ta de Registro de Preços.

5. tx) ( ():i1't{ot.E. i\CONIPANHANtE,NTO E FIS( ALIZrl('A() DOS PI{I-C()s
ItEGtSTÍL.\,1)OS
5.1 . O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administraçãrr
da presentc -Ata.

5.1. Na lirrma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, l'ica designado o(a) ser\ idor(x) Alaclsi,rt
f]ispo dos Santos Junior- RG n" 1387484 SSP/SE. lotado na Secretaria Municipal de 1'ransportc dc'slc

Orgiro. para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Prcços.

§1n - À Íiscalizaçào compete, entre outras atribuições. verificar a conformidade da cxccuçào do
Forrrccinrenttl conr as normas especificadas. se os procedimentos são adequados para SJIuntir ,r

qualidade desejada.

.sl" - .\ uçào da tiscalizaçào nào exonera o tbrnecedor dc suas responsabilidadc's conlratuur-'

6. t)A F()RN|ALIZA(]Ã0 DA DESPESA
6.1. .\ lbrmalizaçào da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de loruecitncnttr.
mas apcnas mera expectativa de contratação.

6.1. .\ lormalizaçi-ur da Ata de Rcgistro dc Preços só gera ao bencficiário do registro a obiigaçiio tle

lbrneciurento quando da assinatura do contrato e recebimento da a ORDEM DE SERVI( o
.iuntanrente com sua Nota de Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade do Município Pacatuba de
Í'orrna parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo l0 (dez) dias após a data de rccebimento tla
ORI)LIvl DE SERVIÇO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.-s.0 nào lbrnecirnento dos sen'iços no prazo estabelecido. implicará na decadência do clilcito tlo
licitànte à inclusào dos seus preços no sistema de registro, sem pre.juizo das sanções previstas no arl.
8l tla Lci n" tt.666/93.

(r.(r. Os serr iços prestados deverão estar em conlbrmidade com os padrôes e normas l igentcs de lirmra
a alcnder a nráxima qualidade. Os produtos lomecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido
estarào sujeitos à recusa pelo servidor responsável pelo recebimento, tendo que ser realizado
llo\ iltllctttc lluln prazo nào inltrior a possivel. sem quaisquer ônus para a Adnrinistração. .\puratlu.
cn.l qualquer 1cmpo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os produtos fomecidos. poderão
scr aplicadas ao Fornecedor as sanções prer,islas neste edital e na legislaçào vigente.

6.7. Sempre que o Forneccdor não atender à convocaçâo, é lacultado à Administraçàr). dentro d()
prazo e condições estabelecidas. convocar os remanescentes, observada a ordem dc registro. por.a
Íazê-lo crn igual prazo e nas mesmas condições. ou revogar o item especifico. respectir,,.,.,,u,
Ircitaçào. conlbrme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.
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7. IX) ("\N('I'I-ÂNTENTo I)O RE(;IS .|ITO I)E PRE(]OS

7. I . O I orrrecedor rcgistrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descunrprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) nã6 aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mcrcado:
c) não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Athrinistraçào. scm.iustificativa aceitável;
d.1 houver razoes de interesse público.

7.1. 0 cancelarncnto de registro. nas hipóteses prer,istas, assegurados tt contradit(rrio e a antph tlclu:J.
scrá formalizado por despacho através do Município PACATUBA/SE.

7.--1. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência dc lltto
supcrlenientc quc venha comprometer a perÍ'eita execução contratual. decorrenlcs tle castt litrlttiltr ott

de Íbrca maior devidamente comprovados e justificados.

8. t).\ .{ lA l)E ltEGlsTRo DE PRE OS
8.1- I: r'etlado eletuar acrésc imos nos quanlitativos tixados pela ata de registro de preços. itrclusir c o

acróscirno dc quc trata o § le do art. 65 da Lei ns 8.666. de 1993

8.1 - A Âta de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contrataçào. Ircnl a()

lutcltos nils quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para t'ornecinlulto dc

ntateriais. obedecida a legislação perlincnle. sendo assegurada ao detentor do registro a prelerôncia

de Íbrnecimento. em igualdade de condições.

8.-l - O direito dc preierência de que trata o subitem anterior poderá ser cxercido pelo bencticiár'io tLr

rcgislro. quando o IV{unicipio optar pelo fornecimento cujo preço está registrado. por ttutt'o ttteit,

legalntente pet'mitido. que não a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste. Íirr igual otr

superior ao registrado.

8."1 - O Município ntonitorará. pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços. avaliará tl ItleLcacltt

constantcmente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência da rcdtrçào

dos prcços praticados no mercado ou de Íato que eleve os custos dos bens registrados.

g.-5 - t) N,lunicipio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ar: pteço dc

nrcrcado. sempre que verificar que o preço registrâdo estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOB

9.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

[[ - preslar. por meio de seu representante, as informações necessiírias, bem como atestür as

Notas f iscais oriundas das obrigações contraídas;

ry,
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III - crnitir pâreceres sobre atos relativos a execução da ata. ent cspec la

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no l:tlital ,.'r

nrupustl dc aplicaçào de sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no instrunrcnttr

cortr, ocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contralados são os mais lantajosos para a,,\dttlini:'trrçJ('.
por moio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços rcgistrad(): ü

a rplicaçào dc penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Prcços:

VII - lrscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:

VIII - a Íiscalização exercida pelo Orgào Cerenciador não excluirá ou rctluziru a

lesponsabilidade do Fornecedor Registrado pela cornpleta e perfeita execução dos serviços.

t0. t)Âs oBI{t(;A( ÕES Do FoRNECUDOR REGISTRAD0

I - manter. durantc a vigência da ata de regislro dc preço. as condições dc habilitaçào crigitlas
no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

Il - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da .{ta dc
registro de preços;

lll - atcnder aos chamados do Orgào Gerenciador. lisando eÍ'etuar reparos em c\enluuis cr'(,s
cometidos na execuçào do objeto da ata de registro de preçosl

lV - abster-sc de translêrir direitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de registro de prcços scur

a cxprcssa concordância do Orgão Gerenciatlor.

I l. l) \s AI)l'.SOI1s A A'IA I)E RE(;ISTRO DE PREÇOS
I L l. Poderá utilizar-se dcsta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualqucl rirgào ou
cntidade da /\dministraçào que não tenha participado do certarne. mediante prér ia consultlr irr) r.rr!il()

gcrencildor. desdc que devidamente comprovada a vantagem e" respeitadas no que couber'. us

errndiçircs e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 0912021. t.ci n" 8.666i9i c na Lci n'
10.520()2. relativas à utilização do Sistena de Registro de Preços.

I I.l. C'aberá ao Íbrnecedor bcneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitatiros
rcgistrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anterionrcl'ltc
assumidas.
I 1.3. As aquisições ou contrataçôes adicionais aqui referidas nâo poderão exceder. por órgi'ro ou

entidade. a celn por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de pleços para o

(rrgào gerenciador e órgàos paíicipantes.

I l.'1. o quantitativo decorente das adesões à ata de registro de preços não po<lerá exccder. na

totalidadc. ao quinluplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pora o

Ias
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I 0.1 . Sào obrigações do lirrneccdor registrado:
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orgão gcr-enciador e órgàos participantes. ir.rdependente do número de órgàos nà() partlclpantcs (Frc

adç'rirem.

I 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisiçào

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

I:. I) \S PE\,.\T,IDADI',S

ll.I Sc a Adiudicatária. dentro do prazo de convocaçâo, nâo receber a Ordem de Forncc irrlcnr().
rccusar-sc a elltrcgar o n.raterial objeto licitado. apresentar documentação falsa exigida para o certantc.
cltsejar o rctardamento da execução do scu objeto. não mantiver a pro posta, comportar-sc r,le ntodo
initliuco ou collletcr Ír'aude liscal. Íicará impedida de licitar e contratar corn a Admirristraçi'ro. pclo
prazo dc até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste Instrunrerrto c dcmais
cominações lcgais;

| 1.2 Pcla ir.rexccuçâo total ou parcial do objeto da licitação. erros de execuçâo. mora no lornccinrcnto
o FORNI:CEDOR. serão aplicadas as seguintes sanções:

I 1.3 ,'\ lic itante que. dentro do prazo de r alidade tlc sua proposta. ncgar-se a assinar a ,\ta dc Il cgisrlo
de Preços. deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar docurnenLaçào lalsa.
cuseiar o retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver a proposta. làlhar ou liaudar ntr
lirtnecintcnto do objeto licitado. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração làlsa ou conrctcr
Iiaudc llscal. garanlido o direito à ampla defesa. ficará impedida de licitar e contratar conr tltr
1\'Íunicil.rio e Fundos Municipais, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. scm prejuízo das nrultas prc\ islrs
rre ste [:dital e no contrato e das demais cominações legais:

ll.'1. Pclo atraso injustificado. pela inexecuçâo total ou parcial do objeto pactuado. confi)1ltc () casr).
o Nlunicipio de Pacatuba. poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções. garantida a prer iir
deÍêsa:

ll.-i l\lulta de 0.5 (zero r'írgula cinco por cento) por dia de atraso. até o máximo do l0% (dez por
ccnlo) sobre o valor total do fornecimento, cm decorrência de atraso injustificado na entrcga dos
materiais:

ll.6 N{ulta dc aró l0% (dez por cento) s.bre o valor total do fornecimento. no caso tle lnc\ccuçil()
total ou parcial do mesmo.

I 2 7 As nlultas estabelecidas serão entenclidas como independentes, podendo ser cumulatir as. seudo
dcscontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura oú du gu.oniiu preslada ou ainda c«rbradas
.judicialme.nte;

ll S Sc a licita,te 
'enccdora 

nâo recollrer o valor da multa compensatória que por\ (.ntul.a li,rplicada.. dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão entâo acre.sci<1os ,s.iurosnrorakirios de l ?ô (um por cento) ao mês:

L,
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11.9. O rrào colllparecitnento injustificado para assinar a Ata de Registro de Preços. assinar'() contlltr)
ou rclirar recebcr a Ordem de Fomecimenlo dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da notilicaçàtr
cscrita. caracteriza o descun.rprimento total da obrigação assumida com a proposta. sujeitando-sc a
licitarrle Íàhosa ao pagamento de uma nulta equivalente a lO%o (dez por cento) solrre o valor' lotir] clo
resnccti\o instrunrento. senr prejuízo das demais sançôes legais previstas nesta cláusLrll c rlr
legislação pertinentet

12.10. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Plcçus. :cni
rcsponsárel pclas perdas e danos decorrentes para o Munícipio de Pacatuba - Sergipc:

l3.l l. ,\plicam-sc nos casos omissos as normas da Lei nn. 10.520102 e da t.ei 11.66(r'91. ctrrn
altcraçõcs posteriores, Decretos Municipais n" I I 16/2019 e n" 1l l712019.

l-1. l)A PUBLICÂCÃO
13.1. ;\ publicação do cxtrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprcnsa Olieial"
na lirrrna prer ista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia útit do mês subseqüeutc uo de
sua assinatura.

IJ. I)AS DISPOSIÇÕES (;ERAIS
l-1.1 . lndependente rle sua transcriçào. o edital e' seus anexos. principahnente â proposta dc prcçt, c
os docultrenlos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registra<lo no prcgão tàrii
partc dcsta Ata de Registro de Preços.

15. I)O rORo
15.1. Para dirimir. na esferajudicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de I,reços scrii
competente o loro da Comarca do Municipio de Pacatuba. Estado de Sergipe.

li para firmeza e como prova tle assim haverem. entre si. ajustado. loi lavrada a prcsentc i.ltü
clc'tegistro dc prcços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 1três) vias. dc igual teor c lirrnra.
pelos si-r:natários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido arquirada uplr
r ia na Cornissão permanente de Licitação deste Municipio.

PACAI'UBA/SE. 02 de Agosto de 2021

MTlNICÍPIO DE PACATT1BA
( )lSà,) Eelcnciarkrr cla ARI)

MANIIELLA ALMEtD,A, MARTINS
l)rcfàita municipal
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